
 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

SOLICITAÇÃO N. º S-125/2021 

 

Exmo. Sr. 

Aldair Teles da Silva  

Presidente da Câmara Municipal 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr 

 

 

Na qualidade de Vereadores integrantes deste Poder Legislativo Municipal que a presente 

subscreve regimentalmente, solicitam a este Douto Plenário, seja enviado oficio ao senhor Prefeito 

Municipal, solicitando a tomada da seguinte providência, juntamente com as emendas a seguir 

relacionadas: 

 

- Para que através do órgão competente da municipalidade seja feito a instalação de 

um ponto de coleta seletiva de lixo, na entrada (BR 158 ponto de ônibus) acesso a comunidade 

do Arapongas.  

Emenda de autoria do vereador Luiz André Moreira: ponto de coleta de lixo na 

entrada para comunidade da Barraginha, Assentamento Marcos Freire.  

Emenda de autoria vereador Tiago de Morais Xavier: ponto de coleta de lixo na 

entrada para o Centrão. 

Emenda de autoria do vereador Osmar Camargo Schmaida: ponto de coleta de lixo 

saindo da BR. 158 entrada para propriedade do Senhor Edu Bierger. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se tal pedido tendo em vista à grande procura por parte dos moradores deste 

local solicitando esse ponto de coleta para realizar o descarte consciente do lixo. 

 

 

 

Esperamos aprovação unânime dos nobres pares. 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 28 de Julho de 2021. 

 

 

VEREADOR SOLICITANTE: 

 

____________________________                                                                                 

 ALDAIR TELES DA SILVA    

 

 

 



 

________________________ 

OSMAR CAMARGO SCHMAIDA 

VEREADOR APOIADOR E AUTOR DA EMENDA 

 

 

_______________________________ 

JANDIR BORTOLUZZI 

VEREADOR APOIADOR 

 

 

________________________________ 

MICHEL GIACOMINI 

VEREADOR APOIADOR 

 

_____________________________ 

TIAGO DE MORAIS XAVIER 

VEREADOR APOIADOR E AUTOR DA EMENDA 

 

_________________________ 

LUIZ ANDRE MOREIRA 

VEREADOR APOIADOR E AUTOR DA EMENDA 

 

 

 

 

 

 

 

 


